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 Cidadania o  tempo todo!

ACORDO/CONVENÇÃO COLETIVA DO TRABALHO
PAUTA-PROPOSTA/2010-2011
1ª ) REAJUSTE SALARIAL

Para as Categorias Econômicas cuja Convenção/Acordo Coletivo de Trabalho seja originário, os salários dos empregados Técnicos em Segurança do trabalho serão majorados com os mesmos percentuais, critérios e datas que ficarem estabelecidos para a categoria preponderante da correspondente empresa, através de sentença normativa, convenção ou acordo coletivo.

Para as Categorias Econômicas cuja Convenção/Acordo Coletivo de Trabalho seja revisional, os salários dos empregados Técnicos em Segurança do Trabalho serão majorados em 10% (dez por cento), a título de recomposição da inflação do período e aumento real.

2 ª) SALÁRIO NORMATIVO

Fica estabelecido que aos empregados Técnicos em Segurança do Trabalho será assegurado, a partir de 1º de Maio de 2010, salário normativo de R$ 2.354,84 (dois mil trezentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos)  mensais.

3ª) ATUALIZAÇÃO TÉCNICA

Fica garantida a participação em cursos, seminários, congressos técnicos de interesse da categoria ou eventos devidamente comprovados, de, no mínimo 10 (dez) dias por ano, sem prejuízo salarial.

4ª) SALÁRIO DE ADMISSÃO

O empregado admitido para função de outro dispensado, terá direito de igualdade salarial em relação ao empregado de menor salário na função, sem considerar vantagens pessoais.

5ª) QUADRO DE AVISOS

Ressalvadas as situações mais favoráveis já existentes, as empresas colocarão à disposição do respectivo sindicato representativo da categoria profissional, quadro de avisos para afixação de comunicados oficiais de interesse da categoria, que serão encaminhados ao setor competente da empresa, para os devidos fins.

6ª) MULTA

Fica estabelecida a multa equivalente a 10% (dez por cento) do Salário Normativo no caso de descumprimento das cláusulas constantes em Convenção Coletiva ou Acordo Coletivo de Trabalho, ou ainda sentença normativa, que envolvam obrigação de fazer e de pagar, por infração e por empregado, revertendo a favor da parte prejudicada.
7ª) DESCONTO ASSISTENCIAL

Será efetuado desconto equivalente a 1 (um) dia de salário dos empregados associados ou não, em uma parcela, incidente sobre o salário no mês subsequente ao protocolo da Convenção e/ou Acordo Coletivo de Trabalho ou, ainda da publicação de Sentença Normativa, em favor da entidade de trabalhadores, importância essa a ser recolhida através de depósito identificado no Bradesco – Agência 0268-2, conta corrente número 37826-7, ficando estabelecido um teto máximo de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).

8ª) NORMAS DAS CATEGORIAS PREPONDERANTES

Além das reivindicações aqui formuladas e que são específicos da categoria profissional abrangida, ficam estendidas aos empregados Técnicos em Segurança do Trabalho as cláusulas e respectivos benefícios constantes em normas coletivas de trabalho aplicáveis para a categoria profissional preponderante nas empresas, isoladamente consideradas.

9ª) DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS

As empresas deverão assegurar ao Técnico em Segurança do Trabalho a participação no desenvolvimento de ações integradas às práticas de Gestão de Segurança, Saúde e Meio Ambiente do Trabalho da empresa, em consonância com suas atividades profissionais.

10ª) CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

As empresas se comprometem a descontar do Técnico de Segurança do Trabalho o valor da Contribuição Sindical  e fazer o recolhimento para o SINDITEST/RS, através de Guia específica, enviada pelo Sindicato profissional. Após o recolhimento devem enviar para o SINDITEST/RS, o comprovante do recolhimento e relação dos Técnicos de Segurança do Trabalho indicando o valor recolhido de cada profissional.

11ª) JORNADA DE TRABALHO

As empresas que possuam mais de 01 (um) Técnico de Segurança do Trabalho, poderão, mediante Acordo Coletivo de Trabalho, firmado pelo Sindicato Profissional, negociar compensação e/ou redução da jornada de trabalho, na forma da Lei, sem prejuízo do salário.

12ª) DIREITO DE OPOSIÇÃO

Os empregados Técnicos em Segurança do Trabalho, não sindicalizados, poderão exercer o direito de oposição ao desconto da Contribuição Assistencial, através de correspondência protocolada na secretaria do Sindicato profissional, até o prazo de 10 (dez) dias após a assinatura e publicação no site da entidade, da Convenção/Acordo Coletivo de Trabalho 2010-2011.

13ª) RENOVAÇÃO CLÁUSULAS

Para os segmentos econômicos que já tem Convenção/Acordo Coletivo de Trabalho firmado com o SINDITESTRS, renovação das demais cláusulas da Convenção/Acordo Coletivo de Trabalho 2009-2010.
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